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till-M:[Publitádü Em D?,fD1ƒ`2Ú16 00:UCi]`[GuiEl: 2U_15.0lJ1D23] (M9800) EMENTAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.

União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquãnio anterior á propositura da ação, de acordo com o 'valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.42-*-lƒ1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o UMAA, no âmbito do FUNDEF. A
circunstância, porem, não repercute para o deslinde da presente ação, á rníngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Dra, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução;-4. 0 caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados á que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do vi-1AA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424f96.5. A
materia relativa á criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusazlã. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmáticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o credito da municipaiidade.7. Relativamente á possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municíp`.o, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitório, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°,_da bei B.906;'94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.Ei. Apelação improvida.ACDRDAD'v'istos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5a Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
A APELAÇAD, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 15 de dezembro de 2015.

Em 15112/2015 13:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 15ƒ12/2015 13:00] (M415) A Turma, á unanimidade, negou provimento á apelação, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais
Ivan Lira de Canralho e Vladimir Souza Carvalho.

Em 07/12/2015 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 0?,f12ƒ2015 00:00 expediente PAUTAƒ'2015.000043

Em 07/ 1221015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2Ú15.-000043 em 041122015 1?:3(J

Em 04/ II.2ƒ2D15 11:35

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAuTn;zo1s.oooo43 (03/1z;zo1s oozoo) (M-415)

. Em 01ƒ12ƒ2015 10:11

Incluído em Pauta para [Sessão: 15/12ƒ2015 13:00:00] Local: 1102 - 25' Turma

e Em D2/1D[2015 14:31

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2015006610]

ø Em 0111012015 10:15

Dc*
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Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relatorla) para .Í Dor Secretaria
Processante [Guia 2015006610] em Ú

. em o1f1o¡2o15 1o=14

Distribuição Por Prevenção de Relator
{M4?3)
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PROCESSO NP 0001667-49. 2D15.4.D5.83DD

APELAÇAO CÍVEL (AC5B7?D6-PE) AUTUADO EM 15,íD3,¡2Ú 15
ORGAO: Segunda Turma
PROC. ORIGINARIO NP: 000166?492015405B300 - Justiça
Federal - PE
VARA: ?P Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEFƒFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL ¡1gã';5°2¡2°17 Remessa Externa

coMe|_Er‹1EnTo z
0 ÚLTIMA LocA:_1zAçÃo z seçãe Juaieierie de Pernembuee

Ar-*TE : umño

nabo z Muntcíeto oe BELÉM oe MARIA - Pe
Advogado/Procurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(e outro) - PE011338

Reis-:non : oeseivlaanonpon FEDERAL PAuLo ltoaelflo os ouvema LIMA

42ƒ2D_1?DODÚO42'5: CR (Entrada Em:09/D1f2017 12:25) (Juntada em: 1?/01/201? 12:41)
MUNICIPIO DE BELEM DE MARIA - PE
42ƒ20_16DDD391'?,91 PET (Entrada em119ƒ12ƒ2D1fi 16:21) (Juntada em: 19ƒ12ƒ201G 16:50)
MUNICIPIO DE BELEM DE MARIA - PE
42l201600034857: AGEX [Entrada em:10ƒ11/2016 15:52) (Juntada em: 18111/2016 16:25)
AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO i
42ƒ20'160DD2440_8: CR (Entrada en'i:09/08/2016 15:32) (Juntada Em: 19ƒ03]2U16 13:25)
MUNICIPIO DE BELEM DE MARIA - PE
42f20'16DO'D2440_9: CR (Entrada en'l:05ƒÚBƒ201fi 15:32) (Juntada ami 19/'DB/2016 13:25)
MUNICIPIO OE BELEM DE MARIA - PE
42ƒ2D_16DDD23B5r0: PET (Entrada En'l:O3)'08] 2015 16:31) (Juntada am: D3]Ú‹B]201E 1?':43)

0 MUNICIPIO DE BELEM DE MARIA - PE
42ƒ201600D21B92: REX (Entrada en'l:15j'0?j2D1G 15:52) (Juntada em: 2Dƒ0?ƒ2016 09:33) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ2Ú160Dfl21B93: RESP (Entrada el'i'i:15/0?ƒ2Ú15 15:52) (Juntada em: 20/0212016 09:34) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42/2011500014410: ED (Entrada em:09l05/2016 16:11) (Juntada em: 12ƒ05/2016 14:14) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

a Em 03ƒO2ƒ201? 15:15

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2011000659]

- Em 191011201? 16:46

rteeeoiaee ee eutee ae see. Ree. Ext. Esp. e ora rouiez 2o1z.ooo1a9] '-\___ñ

. Em 17ƒ01ƒ201? 13:14

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoidecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
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. em nie:/zon 12:41
Juntada de Petição Contra-razoes
(M5314)

e Em 091011201? 17:20

Recebidos os autos de Advogado da Parte

a Em 1911112016 16.52

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para Ciência da Decisão
Jose de Arimateia glicerio Junior. OAB41209. Tel: {81)9992E›-9284 [Guiaz 2016.009I›'?5] (M663)

e Em 15/'12ƒ2016 16:50

. Juntada de Petição - Petição Diversa
(M663)

u Em 19/12)'2016 11:25

Juntada de Documento Mandado de Intimaçao
(M11062)

z Em 06/1212016 19:21

Expedição de Mandado de Intimação - Outros
(Mass)

I Em 16ƒ11,¡2016 16:25

Juntada de Petição - AGEX
(M11062)

0 I Em 11/11ƒ2016 16:09

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

-› Em 2?ƒ09ƒ2016 09:33

Autos entregues em carga a(o) AGU Advocacia Geral da Uniao
[ouiez zo1a.oozss4] (Men)

. Em 2310912016 15:22

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2016.0011BEl] =.
'-.

1:.

1 Em 2110912016 14:58

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016.0011a8]
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(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico
que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido articulada a preliminar de
repercussão geral.Em suas razões recursais, a parte recorrente alega provável violação ao art. 5°,
incisos XXXVI, JOOCVII, LIII, LIV e LV, art. 93, IX, e 9? da CFIBB e art. 60 do ADCT da
CF¡'t38.Ressalto que o STF rejeitou a repercussão geral do tema relativo as alegações de
cerceamento de defesa e de suposta ofensa aos principios do devido processo legal (art. 5°, LIV,
da CF), do contraditorio, da ampla defesa (art. 5°, LV, da CF) e dos limites da coisa julgada (art.
5°, XXXVI, da CF), quando o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais (ARE, ?4a3?1ƒMT, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe
01,'08ƒ2013).No tocante á exigência contida no art. 93, IX, da CF;'00, o Supremo Tribunal Federal,
apos reconhecer a existência de repercussão geral nessa materia, no julgamento da Questão de
Ordem no Agravo de Instrumento n. ?91292ƒPE, reafirmou a sua jurisprudência no sentido de que
o aludido dispositivo constitucional "exige que o acordão ou decisão sejam fundamentados, ainda
que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações
ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão" (Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe
13l0Bƒ2010). No caso, observo que o acordão combatido por este recurso extraordinário está em
conformidade com a orientação do Supremo Tribunal Federal, no mencionado
precedente.Constato, ainda, que o exame da alegada ofensa ao art. 5°, XXXVII e LIII e ao art. 60
do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de previa análise da legislação infraconstitucional
aplicada á especie, de modo que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou
indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se inadmissivel.Observo, ainda, que
a questão suscitada no presente recurso, referente á violação ao dispositivo constitucional (art. 9?
da CFJEB) não foi examinada no acordão recorrido, razão pela qual não houve o necessário
prequestionamento (Súmula 202 e 356 do STF), não tendo a parte alegado tal violação nos
embargos de declaração. No mesmo sentido, decidiu o STJ no ARE 610-490ƒDF.Assim, no que se
refere á alegação de ofensa ao art. 5°, incisos XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da CFJBB, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do Codigo de Processo Civil,
INADMITINDO-O no tocante á alegação de ofensa ao art. 5°, XXXVI: e LIII, e 9? da CFJBB e ao art.
60 do ADCT da CFƒ8B.Intime-se.Recife, 05 de setembro de 2016.Desembargador Federal ROBERTO
MACHADOVice-Presidente do TRF da 5~° RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

I Em 21ƒ09ƒ2016 15:53

Despacho do Deserribargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer).De resto, a partir de exame superficial,
proprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de suas razões recursais,
demonstrou provável violação ao art. 1022 do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105,
III, a, da CF¡'EiE.-.Constata-se que o caso não ê de sobrestamento porque o art.1° F da Lei 9.494,19?
não foi examinado no acordão recorrido, não tendo a parte alegado tal matéria nos embargos de
declaração.Assim, ADMITO o recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 05 de setembro
de 2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado
Eletronicamente. Observar rodapé

e Em 22,103,/2016 15:06

Recebidos os autos de Divisão da 23 Turma (Guia: 2016003943]

e Em 19{03ƒ'2-016 19:39

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para I por Admissibilidade
[Guia 2016003943]

. em 1sƒoe/2015 13:25 .

Juntada de Petiçao - Contra razões
(M9986)

e Em 19ƒ`0Bƒ2016 13:25

http Hvrwiiv trÍ5 jus brl'opl'op.do Q` 33
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Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

z Em 09ƒ08/2016 15:37

Recebidos os autos de Advogado da Parte

e Em 03¡'08ƒ2016 17:45

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DR CARLOS EDUARDO CHAGAS OABJPE 1922 A [Guia: 2016.003686] (M503)

e Em 03ƒ0Bƒ2016 17:43

nn

--Juntada de Petição Petiçao Diversa
(M503)

- Em 21,f07¡'2016 03:13

Publicado Intimação em 21,i'07ƒ2016 00:00 expediente CRƒ2016.000060

e Em 21I0?ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Intimação expediente CRƒ2016.000060 em
20,/'0?ƒ2016 1?:0?

1 Em 20ƒ0?,/2016 16:21

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicaçao
expediente CRl2016.000060 () (MBÍ-°'5)

e Em 20ƒ07f2016 09:34

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9908)

1 Em 20ƒ'0?j'2016 09:33

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9968)

. Em 1s;oz,1zo1s 1s=oa
neeeeiaee ee euiee ae Pitocunnoonin eeoionat on uniao - sa espião

a Em 05¡'0?'l`2016 05:41

z, oc‹‹.Jr` “*°.‹›

FLS$5-
00

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 5° REGIAO para Ciência
da Decisão .,
[Guiaz 2016003035] (M291)

- Em za/os,rzo1o o3:1s

Publicado Acordão em 28,-“06,f2016 00:00 expediente ACClƒ2016.00009?|Intgiro Teor]

http:i'l'~.~w›.v.trf5.jus-brƒcpƒcp.do
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. Em 28ƒ06ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO¡'2lJ16.000lJ97 em
2?_!06f20161?:0`?

n Em 22106/2016 10:22

n. fi., ru

Remessa para disponibilizaçao no Diário Eletronico Publicaçao
expediente ACO;'2016.000097 () (MB-45)

n Em 23ƒ06¡'2016 10:54

._ .,___\
ágil DC%

Í-
CO.ç¡¡6_

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guiaz 2016000421]

e Em 22ƒ06ƒ2016 10:55

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a}
[Publicado em 2B¡'06ƒ2016 00:00] [Guia_: 2016000-421] ((4213) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCLIRIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe às partes se valerern das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idõneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;-4. O
orgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demaisrdermensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACDRDADVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 5° Regão, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente juIgado.Recife, 1-4 de junho de 2016.

. Em 14)'06ƒ2016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessãoz 1-4;'06,¡2016 13:00] (M415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fi., a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir Souza
Carvalho e Ivan Lira de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal
convocado Andre Carvalho Monteiro (em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal Paulo
Roberto de Oliveira Lima, por motivo de ferias).

ii Em 30ƒ05l2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 30¡'05ƒ2016 00:00 expediente PAUTA¡2016.000020

1 Em 3010512016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.000020 em 27ƒ05f2016 17:10

1 Em 2?'ƒ05ƒ2016 14:14

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAuTn¡zo1s.oooozo (zz,fos,f2o1ô oozoo) (i-1415)

1 Em 25,¡05[2016 16:42

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
(Sessão: 1-4ƒ06¡2016 13:00] [Publicado em 30ƒ05;'2016 00:00] (M3324)

http:liVrww.trl5.jus.brƒoplcp.do R &
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visao a 2 Turma [Guia. 2016002267] '" --

cat-,,l'J DÉ`¿.è-

Em 13 05ƒ2016 15:54
i I Fts 533

Recebidos os autos de Di ` " d P ' - 4., _ _

I Em 17ƒ05,/2016 16:25

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a)

.'1-

para f por Análise apos juntada
de Petição f Documento f Certidão [Guia 2o16.o0226?]

1 Em 12ƒ05}'2016 14:16

Registro de Incidente .
(M9986)

1 Em 1210542016 14:14

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
0 (nessa)

z Em 1110512016 16:25

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 5° REGIAO

1 Em 03ƒ'05Í2016 06:12

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 5° REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: zi:i1s.oo2o131 (ii-1291)

1 Em 03/05ƒ2016 03:13

Publicado Acordão em 03ƒ05¡'2lJ16 00:00 expediente ACOƒ2016.000062| Inteiro Teor]

I Em 03ƒ05)'2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO/2015000062 em
02/05ƒ2016 12:05

I Em 02ƒ05ƒ2016 00:53

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACO¡'2016.000062 (} (M645)

1 Em 25/04)'2016 18:35

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000252]

\
. Em za¡o4¡zo1s 13:15

Acordão Desembargador(a) Federal ReIator(a) ä
[Publicado em 03¡'05/2016 00:00]_[Guia: 20_16.o0o257] (M713) EMENTAADMINISTRATIVO.
PROCESSUAL_ civit. Enanitoos A Execucao. cunpninenro oe sentença. condenação on
rnzenon Puaticn. oirenençns A Tiruto oe vnton ninino r-.nun__ L POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTACAO D-OS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424i'96. HONORARIOS.1. Caso em

http:ƒl'wwvv.trf5.jus.brlcp‹'op.do \
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que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424ƒ1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no âmbito do FUNDEF. A
circunstância, porem, não repercute para o deslinde da presente ação, à mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matéria, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a Al*-'IUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Dra, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Desta:-te, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução_:4. D caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados e que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424¡9l5.5. A
matéria relativa á criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa.6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmáticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crédito da municipalidade.?. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municipio, a titulo de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4P,_da Lei 8.906ƒ94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. Apelação improvida.ACDRDADVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da SA Região, ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
A APELAÇAD, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 26 de abril de 2016.

Em 25ƒ04ƒ2fl1E 13:00

Julgamento - Sessão Drdinária
[Sessãoz 26ƒ0-M2016 13:00] (M415) A Turma, á unanimidade, negou provimento á apelação, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais
Ivan Lira Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

Em 11¡041201l5› 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 11/0-M2016 00:00 expediente PAUTAf2016.000013

Em 11ƒII4ƒ2Ú1E 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA¡'2016.U00013 em DBID-M2016 1?:0?

Em D?ƒ04f 2016 17:11

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicaçao
expediente PAUTA/2016000013 (0?ƒ04,‹'2016 00:00) (ll-1415)

Em 0?/0412016 16:20

Incluído em Pauta para [ãessãoz 26/0412016 13:00:00] Local: 1102 - 2P Turma
'IL
'|

'L

Em BDIDBIZDIG 1?:ü6 "-._"

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016001406]

il Em 29/03l201G 14:39

Concluso para decisão a(o) Desembargadorlaj Federat Relator{a) para f por Secretaria
Processante [Guia 2016001406]
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que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424ƒ1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porem, não repercute para o deslinde da presente ação, à mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão tambem a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução_:4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados ê que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.-42-4¡96.5. A
materia relativa á criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusaio. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmeticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crêdito da municipalidadel Relativamente á possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo -4°,_da Lei 8.906ƒ94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. Apelação improvida.ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 59 Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
A APELACAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 26 de abril de 2016.

Em 25ƒ04ƒ2016 13:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessãoz 26ƒ04,i'2016 13:00] (M-415) A Turma, á unanimidade, negou provimento á apelação, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais
Ivan Lira Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

Em 11¡0412016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 11/0-4.‹'2016 00:00 expediente PAUTAf2016.000013

Em 11ƒ04ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA¡'2016.000013 em 08ƒ04¡'2016 1?:07

Em 0?ƒ04f 2016 17:11

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicaçao
expediente PAUTA/2016000013 (07ƒ04,‹'2016 00:00) (M41S)

Em 07/0412016 16:20

Incluído em Pauta para [Sessão: 26/0412016 13:00:00] Local: 1102 - 24 Turma
'IL
'|

'L

Em 30I03ƒ2016 12:06 "-._"

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016001406]

1 Em 29/03;' 2016 14:39

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federai Relator{a) para f por Secretaria
Processante [Guia 2016001406]
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I Em 29/03ƒ2016 14:38

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M?11)
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PROCESSO NP 0001691-77.2015.4.05.8300

iii=-sucção cível. picssssis-Ps) autuado EM zsfosƒzois
onsãoz segunda Turma
i=-noc. oetotiwinio ne: oooisaizzzoisziosaawo - iuaiiça
Federal - PE
VARA: 2° Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEFƒFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização d
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FÀSE ATUAL : 22109] 2016 Remessa ao 1° grau das peças de julgamento dos
15:10 Tribunais Superiores

coiiiif-Lisi~ieriTo z
i1ii_'rii~ia Locattzação z saçâa Judiciária aa Pamamizuaa

aii-¬rE z uiiitão
sapo : iiiuiiitcieto oe aetãiiita - Pe
aavagauaƒpraaurauar z anuiiio noiiieno Paonosa. nioiiitismo - i=ieo11ssa
asuiton z oesisi-isanisnoon FEDERAL i=Aui.ci izoaento oe octvetiu. LIMA

42l20,160000B92¿9: CR (Entrada em:1B[03ƒ2016 16:45) (Juntada em: 29ƒ03ƒ2016 13:16)
MUNICIPIO DE BETANIA - PE
42/' 20f1G0000B93'0: CR (Entrada E-mi13I03ƒ 2016 16:45) (Juntada Em: 29/03f201E 13:15)
MUNICIPIO DE BETANIA - PE
42)' 2016100007045: AGES (Entrada em:03ƒ03ƒ2016 16:05) (Juntada em: 07103,! 2016 10:43)
AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ20160000?046: AGEX (Entrada em:03¡03] 2016 16:05) (Juntada em: 07¡F03j' 2016 10:48)
AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42/2015000043919: CR (Entrada en'l:11ƒ02ƒ 2015 15:52] (Juntada el'l“l: 131112/2016 16:11)
MUNICIPIO DE BETANIA - PE
42/20,160000439§: CR (Entrada em:11ƒ02¡2016 16:50) (Juntada em: 1610212016 16:10)
MUNICIPIO DE BETANIA - PE
4z¡_:zo1sooooos21: Rissii (Entrada amzo?¡o1/:ins 16:46) (Juntada am; 1s¡o1;zo1s zozssj
untao
42¡l'_;D1G00000E20: REX (Entrada erri:0?/0112016 15:45) (Juntada erri! 13ƒ01]2015 10:33)
UNIAO

u Em 2?ƒ09ƒ2016 15:10

Remessa ao 1° grau das peças de julgamento dos Tribunais Superiores .
(MB_ELETR)

a Em 2T)'09ƒ2015 13:10

Remessa ao 1° grau das peças de julgamento dos Tribunais Superiores _
(i~ia_Ei.ETi=i) \\

n Em 05/04ƒ2016 15:42

Remetidos os Autos ( Processo digitalizada e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2016.002-494]

hiip iivavw iris.jua.i:›m:piap.da \\
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PROCESSO NP 0001691-77.2015.4.05.8300

iii=-eunçiio civEi_(nc5e3913-PE) nutunoo En zsrosƒzois
onsiiioz segunda Turma
i=-Aoc. onioiniinio ns: ooo1es1zz2o15=iose@o - :ueiiee
Federal - PE
VARA: 2° Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF1Furido de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização d
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FÀSE ATUAL : 2710912016 Remessa ao 1° grau das peças de julgamento dos
15:10 Tribunais Superiores

coiiiiitenenro :
ilicrinn Locntiznçño : seçâd Judieiàne de Pernemeued

nr-¬rE : união
niioo : iiiunxciino oE EETANIA - PE
ndvegederprdeureder : anuiiio itoiiieiiio Peortosn. iaonriâziiio - i=iEo11ssa
i=ieuiToR : oesenaimonoon FEDERAL i=AuLo itoaenro oe oL1vE1ii.A LIMA

42l20,160000892¿9: CR (Entrada em:1610312016 16:45) (Juntada em: 2910312016 13:16)
MUNICIPIO DE EIETANIA - PE
42/' 20f160000B93'0: CR (Entrada E-m:1610312016 16:45) (Juntada em: 2910312016 13:15)
MUNICIPIO DE BETANIA - PE
421 2016100002045: AGES (Entrada em:0310312016 16:05) (Juntada em: 0710312016 10:43)
AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
421201600002046: AGEX (Entrada em:0310312016 16:05) (Juntada em: 0710312016 10:46)
AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
4212016000043919: CR (Entrada em:11ƒ0212016 16:52) (Juntada em: 15102/2016 16:11)
MUNICIPIO DE BEIANIA - PE
42/2016000043931 CR (Entrada em:1110212016 16:50) (Juntada em: 1010212016 16:10)
MUNICIPIO DE BETANIA - PE
4z¡_;zo1sooooosz1: Resii (Enizrede eni:oz¡o1/zo1o 16:46) (Juntede em: 13101; zo1‹.-.i 1o:a9)
uniao
421201600000620: REX (Entrada ern:07'/0112016 16:45) (Juntada em: 1310112016 10:33)
UNIAO

1 Em 2210912016 15:10

Remessa ao 1° grau das peças de julgamento dos Tribunais Superiores .
(MB_ELETR)

1 Em 2210912016 13:10

Remessa ao 1° grau das peças de julgamento dos Tribunais Superiores _
(na_ELETi=i.) \\

1 Em 05/0412016 16:42

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 201600249-4]

hiip inwnv ins.¡ue.i›riepied.dd \\

2017 4-2? Tribunal Regional Federal da 5* Região - Resultado Consulta Processual gar) DE

cfiginllsi

O

~¡_.

H-_;

R1*

rd* I.

C

.I'TI 7E
1770

@
116



201?-4-2? Triiziunai Ragianai Federal da si' Região - Rasuiiadd Canauiia Prdaaaauai asi*É ` J
1 F Eiii i=i.z‹ 65 B

T; - 1;

I Em 29/03l2016 13.16

Juntada de Petição - Contra-razões
(M5324)

a Em 29/03¡'2015 13:15

Juntada de Petição - Contra-razões
(M5324)

a Em 0Bƒ03[201G 03:13

Publicado Intimação em 0B,›'03ƒ2016 00:00 expediente AG¡'2016.0000?4

u Em 03ƒ03,/2016 03:12

Disponibiiização no Diário da Justiça Eletrõnico de Intimação expediente AG,f2016.0000?4 em
0?ƒ03,(2016 1?:05

. u Em 07ƒ03ƒ'201E 12:02

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente AGf2016.00Ú0?4 () (M53?4)

1 Em 0?ƒ03ƒ2016 10:43

Juntada de Petição - AGE)-il
(M53?4)

u Em 07ƒ03ƒ201G 10:43

Juntada de Petição - AGES
(nsszdj

. Em 04103/2016 16:31

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

a Em 01/03/2016 09:53

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão
[Guia: 2016001398] (M904)

. Em 2E¡'02ƒ2016 1?:34

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2016000129]

u Em 26¡'02ƒ2016 15:52

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016.0001?9]

- Em 2310212016 18:50

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
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I Em 29/0312016 13.16

Juntada de Petição - Contra-razoes
(M5324)

1 Em 2910312016 13:15

Juntada de Petição - Contra-razões
(M5324)

1 Em 0510312016 03:13

Publicado Intimação em 0610312016 00:00 expediente AG12016000024

a Em 0610312016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Intimação expediente AG,f2016.00002~4 em
0210312016 12:05

. 1 Em 0710312016 12:02

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente AG12016.000024 () (M5324)

ii Em 0210312016 10:43

Juntada de Petição - AGE)-il
(M5324)

1 Em 0710312016 10:43

Juntada de Petição - AGES
{n53z4)

1 Em 04103/2016 16:31

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

1 Em 0110312016 09:53

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão
[Guia: 2016001398] (M984)

. Em 2610212016 12:34

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2016000129]

ii Em 2610212016 15:52

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016.00o129]

- Em 2310212016 16:50

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
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(M2131 OECI5ÃOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 185, inciso III, a, da Constituição FederaI.Ab initio, verifico que Fu, 65
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,

agir Eli.

OC' oyffi'

regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer).Todavia, observo que não houve o
necessário prequestionamento dos dispositivos indicados no presente recurso (arts. 1°, 2° e 5° da
Lei 9.424ƒ96, já revogados, arts. 1°,2°,4°, 20 a 29 e 46 da Lei 11.494ƒD? , art. 8° da Lei 1U1;'0Cl,
art. 2? da Lei n° 9868489 e art. 1°-F da Lei n° 9494192, com redação dada pela Lei n°
11.9õDƒ20U9), não tendo a parte oposto embargos de declaração a fim de suprir eventual
omissãoflverifico que a parte recorrente alega ofensa ao art. 535 do Codigo de Processo Civil, mas
a simples indicação do artigo violado não garante a admissibilidade dos recursos excepcionais,
fazendo-se necessário o desenvolvimento de uma fundamentação jurídica capaz de, ao menos em
princípio, respaldar o conhecimento do recurso, o que atrai a aplicação, por analogia, da Súmula
284 do STF.Com relação à alegação de violação ao art. 241, do CPC em razão da inexigibilidade do
título, observo que o acórdão recorrido entendeu que "Oe plano, evidencie-se que a matêria
relativa ã criação do FUNDEB e a extinção de qualquer direito atinente ao FUNDEB, deveria ter
sido, e não foi, no processo de conhecimento, estando portanto, preclusa qualquer tipo de
indagação nesse sentido. Nada obstante, analisando o mérito das alegativas, tem-se que a criação
do FUNDEB não tem o condão de anular a sentença e acordão proferidos no processo de
conhecimento. Nesses, reconheceu-se expressamente que a União descumpriu o dever de repasse
de recursos a que estava obrigada e esse é o fundamento do dever de ressarcimento",
fundamento que não foi impugnado no recurso especial, atraindo, portanto, o õbice do enunciado
da Súmula 283 do STF.Quanto ao argumento de necessidade de demonstração documental do
dano a ressarcir, constato que a recorrente além de não ter indicado o dispositivo legal
supostamente violado, que implica deficiência na fundamentação, a atrair, por analogia, a
incidência da súmula n° 284 do Supremo Tribu__nal Federai(Neste sentido: AgRg no REsp
12iJ?311ƒES, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHAES, SEXTA TURMA, julgado em 28¡'05¡'2tIl13, Ole
1?ƒoBƒ2t)13; AgRg no AREsp 16Ei.424ƒl=U, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 0Tf'fü5ƒ2ü 13, DJe 14,f05;'2ü13), não impugnou o fundamento sob o qual o
acordão recorrido se baseou no sentido de que "a natureza da ação ajuizada permite a liquidação
por simples cálculos aritméticos, dado que a sentença, devidamente confirmada em grau de
recurso, já estabeleceu o lapso temporal que abrange o feito da municipalidade", atraindo,
portanto, tambem o õbice do enunciado da Súmula 283 do 5TF.Assim, INAOMITO o recurso
especial.Intime-se.Recife, 22 de fevereiro de 2B16.Desembargador Federal ROBERTO
MACHAOOVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

Em 23¡"D2ƒ 2016 18:49

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte com fundamento no artigo IO2, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido articulada a preliminar de
repercussão gera|.Todavia, constato que as questões suscitadas no presente recurso, referente ás
violações dos dispositivos constitucionais (arts. 9? e 108, §12, da CF,f88] não foram examinadas no
acórdão recorrido, razão pela qual não houve o necessário prequestionamento (Súmula 282 do
STF), não tendo a parte oposto embargos de declaração a fim de suprir eventual omissão.Em suas
razões recursais, a parte recorrente também alegou provável violação ao art. 5°, inciso XXXVI, da
CF¡88.RessaIto que o STF rejeitou a repercussão geral do tema relativo ás alegações de
cerceamento de defesa e de suposta ofensa aos princípios do devido processo legal (art. 5°, LIV,
da CF), do contraditõrio, da ampla defesa (art. 5°, LV, da CF) e dos limites da coisa julgada (art.
5°, XXXVI, da CF), quando o julgamento da causa depender de previa análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais (ARE, ?483?1ƒMT, Rel. Min. GILMAR MENDES, Ole
B1ƒO8¡2D13).Constato, ainda, que o exame da alegada ofensa ao art. 60 do ADCT, da Constituição
Federal, dependeria de previa análise da legislação infraconstitucional aplicada á espécie, de modo
que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua
análise, na via extraordinária, mostra-se inadmissível.No que concerne á alegação de ofensa aos
arts. 5°, LIV e LV, e 93, IX, da CF,f88, observo que a simples menção ao dispositivo constitucional
supostamente violado não garante a admissibilidade do recurso excepcional ora interposto,
fazendo-se necessário o desenvolvimento de uma fundamentação juridica capaz de, ao menos em
princípio, respaidar o conhecimento do recurso, conforme leciona a Súmula 284 do STF.Assim, no
que se refere ã alegação de ofensa ao art. 5°, inciso XXXVI, da CFIBB, JULGO PREJUOICADO o
recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3°, do Codigo de Processo Civil cfc art. 223, §2° do
Regimento Interno desta Corte, INADMITINDO-O no tocante á alegação de ofensa aos arts. 5°, LIV
e LV, 93, IX, 9? e IOB, §12 da CF¡88 e ao art. 60 do ADCT da CFƒ88.Intime-se.Recife, 22 de
fevereiro de 2018.Desembargador Federal ROBERTO MACHAOO'v'ice-Presidente do TRF da 5°
RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapê

Em 19}`D2ƒ201G 14:51

Recebidos os autos de Oivisão da 2° Turma [Guia: 201B.U0oB?U]

Em 1a/ozƒzozs 15:37 É
:vs
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Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal vice-Presidente para f por Admissibilidade FL? É 53 _

I Em 18/D2ƒ201G 15:11

Juntada de Petição - Contra-razões
(M4151

e Em 1BI02I2Ú16 16:10

Juntada de Petição - Contra-razões
(M4151

ii Em 2510112016 03:13

Publicado Intimação em 25}01¡'201õ 00:00 expediente CR¡'2018.000010

' . em zsƒosfzots o3=12
Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Intimação expediente CR/2018000010 em
22ƒ01,›'201õ 12:15

z Em 21j"D1[201fi 15:07

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente CRz'201õ.000010 (1 (M8751

I Em 21/0112016 13:05

Intimação para apresentação de contra-razões - RECURSO
[Publicado em 25101/'2016 00:00] (M8251

s Em 13;'tJ1ƒ2D16 10:39

Juntada de Petição - Recurso Especial
O (Mesas)

e Em 13ƒD1f2016 10:38

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9988)

. Em os/o1;zo1s 1s=1s

rieseoioos os soros oe Paocurieooxre rieslouru. pri uivtiio - se escalão

e Em 09ƒ12Í2D15 06:01

Autos entregues em sorgo a(o) PRocuP.AooR1A AEGIDNAL oe urirfio - se Rsotfio oere ciencia
da Decisão ff*
[ooiez 2o1s.oos23-4] (r‹12s1)

. Em o1/12/zo1s os=1:-1

ht1¡:xL*vv¬ørw.trf5.jus.brƒcplcp.do É \ 4:8

Pooiioeoo Acordão em o1f12f2o15 oozoo expediente Acoƒ2o15.ooo232[1nreiro Teor] sx

_ I  
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Em D1ƒ12/ 2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acordão expediente ACOƒ201S.000232 em
30ƒ11,(2015 18:00

Em 301' 11ƒ2015 06:51

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente ACOƒ2015.000232 () (M8451

Em 21111,/2015 11:06

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2015.0009BB]

Em 271111' 2015 10:21

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a1
[Publicado em 0111212015 00:00]_[Guia: 20_15.0009õ8] (M3221 EMENTAADMINISTRATIVO._
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUCAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424ƒ96. HONORARIOS.Caso em que a
União fora condenada a repassar verbas, relativas às diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 8° da Lei n. 9.424ƒ1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstãncia, porem, não repercute para o deslinde da presente ação, á mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados ê que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424,‹'96.5. A
materia relativa ã criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, precIusa,8. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmêticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crêdito da municipalidade.?. Relativamente á possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°,'da l___ei 8.906ƒ94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. Apelação improvida.ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda_ Turma do Tribunal Regional Federal da 5° Região, ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
A APELACAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 24 de novembro de 2015.

Em 24ƒ11ƒ2015 13:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 24ƒ11,i'2015 13:00] (M415) A Turma, á unanimidade, negou provimento á apelação, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais
Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

Em 13;11/2015 03:13 K

Publicado Pauta de Julgamento em 13111/2015 00:00 expediente PAUTA;'2015.000041
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Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA;'2lJ15.000041 em 12,i'11¡'2015 18:35

- Em 12ƒ11/2015 15:59

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PAUTA/20151300041 (12¡'11ƒ2015 00:00) (M4151

. Em 0811112015 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 24,l'11¡'2015 13:00:00] Local: 1102 - 2° Turma

e Em 02;'10/2015 14:31

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2015006610]

- Em 3o,1o9;zo1s 1:rz2Í›""

. Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a1 para I por Secretaria
Processante [Guia 2015006810]

e Em 30[09¡2015 17:19

Distribuição Por Prevenção de Relator
(Moss)

=."l.\
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Processo Judicial Eletrõnico
Justiça Federal da 5° Região

C-\':rF,f{$`d`

Detalhe do Processo

Nãflmero do Processo: 0092540-41.201s.4.05.s300ci ' AP A_, as__se Judicial: EL ÇAO
Arggfio Julgador: Gab 7 - Des. PAULO ROBERTO
ArgA£o JuIgador_CqIegiado: 2° Turma
Data de DistribuiA§A£o: 13 de Marão de 2017
Assunto: DIREITO PROCESSUAL IVIL E DO TRABALHO|Líquidação

Execução|Efeito Suspensivo I Impugnação I Embargos ã Execução]
1' Cumprimento .T

InformaA§Apes do Processo

,_ Polo Ativo 1, j
Nome Parte _ Tipo Parte j

ui\iiÃo i=FEoEi=iAL1 APELANTE

Polo Passivo ç _
Nome Parte _ E E E Tipo Parte

T

iviuuiciiaio DE sEzsi=ii=tosrPE APELADO

iieecos Antonio iitviss e.4iHÉ Aovooeoo

_ 1 Movimenta_Ã§_Ã£0 dg Processo _
, Data AtualizaÃ§_Ã£o ç Movimento
251041/201 7 10:42:26 1 Retirado de pauta ç
25i04I201 7 10:42 :21 Expedição de expediente

 2510412017 10:41:41 Expedição de documento
25/04/2017 10:41 z4o E 1 Conhecido o recurso de parte e não

_ provido _ _ 1
'_ _

25i'04.i'2017 1 0:41 240 Magistrado ç
H101'04i201? 13:05:14 Deliberado em Sessão - Julgado

1 9104.1201 1' 1 2:52:41 Juntada de Certidão 1 _
0310412017 00:01 zoa ç Juntada de Certidão de Intimação
2710012017 00:40:00 Juntada de Certidão de Intimação
24i'031l20'l 7 09:23:13 Incluído em pauta para 1810412017

13:00 Sala das Turmas - Pavimento
_Sul

13i'O3f2017 16:44:48 Conclusos para julgamento xx

1 nx

ft

pi: \“Q-z.1Fi. s_ GQ r Ess?



1 Data AtuaIi2aÃ§A£o 1 Movimento 1
I

É

13/03/2017 16:44:47 Distribuído por Prevenção para 2° 4- _ _-;_'
Turma - Gab 7 - Des. PAULO
ROBERTO - PAULO ROBERTO DE
OLIVEIRA LIMA

10/031201 7:10:21 z12
_ _ -1

I

I Juntada de Certidão _
1010312017 19:20:26 Classe Pçocessual alterada para

APELAÇÃO 3:
1_031'03l'201 17 22:12:40

I'

Recebido pelo Distribuidor111 1 _
031031201? 22:1 21:39 Remessa _
03f03i'2017 17:05:53 Ato ordinatõrio praticado
02/0312017 23:27:25 Juntada de Contrarrazões 1 1
1511212010 00:00:35 Juntada de Certidão de Intimação
0511212010 14:33:50 Expedição de expediente 1
0511212010 14:32:57 Ato ordinatorio praticado 1
01/1112016 11:56:43 Juntada de Petição 1 1
0011012010 00:00:30
3010912016 07:01 126

Juntada de Certidão de Intimação
Juntada de Certidão de Intimação 1

281'091201-6 18:14:46 Expedição de expediente 11
2010012010 10:14:45 I

Julgado improcedente o pedido 1 1
0110912016 19:19:23

_ I

Juntada de Impugnação aos I_Embargos1_
31i00i2015_15:03:51 Conclusos para julgamento
31 /001201 0 15:01 :ss Juntada de Certidão de decurso de

prazo 1 1 11 1
1 6107/2016 00:00:09 Juntada de Certidão delntimação
00/09712010 13:01:30 Expedição de expediente
06107/2016 13:01 :37 Prolerido despacho de mero

expediente 1
05107/'2016 16:11 :07 Conclusos para despacho

i

01/07/2016 14:24:43 Redistribuído por Prevenção em razão
de Prevenção para 7° VARA FEDERAL
- Titular 1 1 1

0310512015 10:43:02 Proferido despacho de mero
expedie1nte 1 11

03/06f201514:10:1B C1onclusos para despacho
-1 - _

12/0412016 16:21:23 Distribuído por Dependência para 9°
VARA FEDERAL - Titular

Visualizadoflmpresso ern:2?l04ƒ2017 13:17:30
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l:'|Ixzz-al Regueira: l'ec'er'a| da S" Regiao

PROCESSO NP 0001480-41.2015.4.05.B300

nrAeeuxçeo cíuet (Ac5s51o2-PE) Aururtoo Er-1 1o/11¡2o15
DRGAD: Segunda Turma
Peoc. oR1e1nÁe1o Ne: ooo14eo41zo1s4oss;5oo - Justiça
Federal - PE
VARA: Tia Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrarias)
ASSUNTD: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL :lãgislnfzulõ Sobrestamento por Reperc. Geral 1' Rec. Repetitivos

COMPLEMENTO :
. ÚLTIMA LDCALIZAÇÃD : Subsecretaria de Recursos Ext. Esp. e Drd.

APTE z uflúio
Aeoo : Mumciexo oe eeEJ1N|-lo - PE
AdvogadoƒProcurador : BRUNO ROMERD PEDRDSA MONTEIRO - PE01133B

eE|_ATc›R z oessnsânsaooe FEDERAL PAuLo noaelrro oe otxvetna LIMA

42ƒ20160002?219: CR (Entrada em:01,/09] 2016 15:54) (Juntada em: 12/09/2016 12:01) UNIÃD
42! 201600024490: CR (Entrada em:09j08ƒ201l5 17:41) (Juntada em: 1?¡0Bƒ 2016 14:54)
MUNICIPID DE BREJINHD - PE
42/2016000244891 CR (Entrada em:09ƒ08ƒ 2016 17:40] [Juntada am: 17ƒ'0B¡" 2016 14:53]
MUNICIPIO DE BREJINHD - PE
42] 20_1(-500023683: SBST (Entrada em:02ƒ0Bƒ201fi 15:25) (Juntada em: 03ƒ0Bƒ2016 1?:39)
MUNICIPIO DE BREJINHD - PE
42ƒ__201600021190: RESP (Entrada e:m:11]0`?ƒ2016 16:06) [Juntada em: 1Bƒ0?,,/2016 14:28)
UNIAO
42ƒ201600021191: REX (Entrada en'|:11ƒ07ƒ2016 16:06) (Juntada Em: 13/07)' 2016 14:29]

0 UNIA-:J
42¡2o,1sooo1:›'o37z RESP (Entrada emzozƒosƒ zo1s 15:34) (Junraúa em: 1sfo:r¡2o1s 14:21)
MUNICIPIO DE BREJINHO - PE
42/ 2016000036851 ED [Entrada ern:1?'I03_Í2016 16:03) (Juntada Em: 31ƒ03ƒ 2016 16:31] AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42_/2111600002953: ED (Entrada Ern:10ƒ03/ 2016 12:08) (Juntada arn: 31/03)' 2016 16:30)
MUNICIPIO DE EIREJINHO - PE
42/20_160000`.?2B1: SBST [Entrada En'I:0?,/0312016 09:23} (Juntada em: 31/03/2016 16:29)
MUNICIPIO DE BREJINHÚ - PE

ú Em 10f10ƒ2016 10:45

Sobrestamento por Reperc. Geral 1 Rec. Repetitivos em Sec. Rec. Ext. Esp. e Drd
[M11D61}

. em o1¡1o/ zo1s 14:01 `*~.._

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Drd [Guia: 2016.00?S?9] `t_

É-. tx-
W.

. Em 0111012016 13:56

Remetidos os Autos ( A pedido) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia 2ü16.00?8?9]
hupzrrwz-.~z_1rr5.¡u.z=..errepfcp.aú rrrÀ I er O
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Recebidos os autos de Gabinete da vice-Presidência [Guia: 2016.00118?]

Em 23ƒ09ƒ2016 14:38

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2Cl16.0011B?]

Em 21]09ƒ2016 15:56

Despacho do Desembargador(a) Federal vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.PreIiminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 14 e B5, §3°,
do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF/88.Assim, ADMITO o recurso
especiaI.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 16 de setembro de 201E›.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADO'v'ice-Presidente do TRF da 59 RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

Em 21ƒ09,¡ 2016 15:55

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente,
verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo} e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão gera|.Tendo em vista o reconhecimento da
existência de repercussão geral no RE 820.94?-SE, cujo relator é o Ministro Luiz Fux (reiativo ao
regime de atualização monetária e juros moratórios incidente sobre condenações judiciais da
Fazenda Pública - art. 1°-F da Lei nf' 9.494,f9? com a redação dada pela Lei n° 11.960ƒ09),
determino o SOBRESTAMENTO deste recurso até o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal
(art. 1.030, III, do CPC).Apõs o retorno dos autos do STJ, publique-se a decisão de
sobrestamento, para fins de eventual interposição do recurso previsto no art. 1.030, §2°, do
CPC.Recife, 16 de setembro de 2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADO'v'ice-Presidente
do TRF da Sê RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

Em 21/0912016 15:54

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição FederaI.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.Assevera a parte recorrente ter havido violação, por parte do aresto hostilizado, ao
artigo 1°-F da Lei n° 9.494,19? com a redação dada pelo artigo 5° da Lei n° 11.960¡2009.A Primeira
Seção do STJ1 decidiu sobrestar o julgamento dos REsps 1.495.146, 1.496.144 e 1.492.221,
submetidos ao regime do artigo 1.035 do CPC (que discutem a legitimidade do artigo 1°-F da Lei
9.494ƒ9?, com redação dada pela Lei 11.960,l'09, para fins de atualização monetária e juros de
mora em condenações impostas á Fazenda Pública), em virtude da mesma matéria encontrar-se
pendente de apreciação no STF.Assim, determino o SOBRESTAMENTO deste recurso até o
pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça (art. 1.030, III, do CPC).Apõs o retorno dos autos
do STJ, publique-se a decisão de sobrestamento, para fins de eventual interposição do recurso
previsto no art. 1.030, §2°, do CPC".Recife, 16 de setembro de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 59 RegiãoAssinado Eletronicam nte. Observar
rodapé

Em 12/0912016 16:44 É

Recebidos os autos de Divisão da 25 Turma lGuia: 20100043261
http:fNvvrw.trf5.jus.brfcp¡cp.do Q E
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. em 1z¡os,rzo1s 1z:o4 r- -~¿_'.i.'._‹'

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ,I por Admissibilidade
[Guia 2016004326]

1 Em 12j'09ƒ2016 12:01

Juntada de Petiçao - Contra razoes
(M1325)

- em o9¡o9,f2o1s 16:27
Recebidas os autos de Peocueaooxm Resloruu. oa untão - se esstão

z Em 23ƒ08ƒ2016 05:42

. auras entregues em carga alga) Peocueaooata aestoriat oa união - se Rsslão para ciência
da Decisão
[Guia: 2016003967] (M291}

s Em 1?[08/2016 14:54

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9900)

- Em 1?ƒ08ƒ2016 14:53

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

. Em 16/0B,f2016 16:13

Recebidos os autos de Advogado da Parte

1 Em 03,/08¡'2016 17:45

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DR CARLOS EDUARDO CHAGAS OAB/PE 1922 A [Guia: 2016003606] (M503)

- em oa¡oa;2o1s 11:39
Juntada de Petição - Substabelecimento
(l"-1503)

D.

1 Em 21ƒ0?/2016 03:13

Publicado Intimação em 21ƒ0?,i'2016 00:00 expediente CRƒ2016.000060 (_,/'

ú Em 21j'0?[2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Intimação expediente CR,r2016.000060 em
20ƒ0?/2016 12:02

http:(AN¬Nw.trf5.jt:s.br¡cpfcp.do 31?á
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I Em 2010?,/2016 16:21

O 9* HQ:
I.

:I-
es' "

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação Fl--*É
expediente CR¡'2016.000060 () (M8?5)

1 Em 18ƒ07f2016 14:29

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9988)

e Em 18/0?ƒ2016 14:28

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

e Em 2I.8ƒ07/2016 14:22

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9933)

e Em 15/0Tƒ2016 16:08

eeeeeiaes ee euros ae Peocueeooma Restonat oa união - se Rec-:tão

e Em 02106/'2016 05:31

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 59 REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2016002621] (M291)

ii Em 09ƒ'05/2016 03:13

Publicado Acordão em 09¡05,f2016 00:00 expediente ACO,f2016.00006?|Inteiro Teor]

z Em 0910512016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acordão expediente ACO¡'2016.00006? em
06ƒ05ƒ2016 12:52

1 Em 06¡'05ƒ2016 12:45

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente Aco¡2o1s.oooos? U (Maes)

ni Em 02/05ƒ2016 15:22

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000266]
l'

'I

e Em 02ƒ05ƒ2016 11:42

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a]
` ' ` ' 2016.00lJ266] (M?13] EMENTAPROCESSUAL CIVIL.[Pueiieeae em oe,ros,fzo1s coco] (cale, HE onisseo, corneeotçeo, oescuetoeos ouEMBARGOS DECLARATORIOS. INEKISTENCIA D

DADE.1. Os embargos deERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILI
'" “ 'a limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou errodeclaraçao têm sua abrangenci

material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe ás partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratõrios não constituem meio idõneo pa ra correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo

ht1pJnv\ivw.u'l5.ji:s.br(cp'cp.do 'L -R
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desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não é obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais der ensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidosACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 59 Região, Ê: unanimidade NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 26 de abril de 2016.

I Em 02}=05ƒ2016 11:32

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
(M?13}

I Em 26l04}`2016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessãoz 2610-4,‹'20 16 13:00] (M415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto dc
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira Carvalho
e Vladimir Souza Carvalho.

ui Em 19ƒ04ƒ2016 14:00

Deliberado em Sessão - Adiado o julgamento - Remanescente
(M415) Processo Adiado

e Em 01)'04ƒ2016 00:00

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessão: 19¡04ƒ2016 14:00] (M9800)

e Em 31ƒ03!2016 11:49

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2016001498]

e Em 31/03/2016 16:45

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,I por Análise apos juntada
de Petição I Documento ,I Certidão [Guia 2016001498]

1 Em 31ƒ03ƒ2016 16:33

Registro de Incidente .
(M8151

ii Em 31,1'03ƒ2016 16:32

Registro de Incidente .
(MB?5)

e Em 31,if03f2016 16:31

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M8?5)

e Em 31¡'03ƒ2016 16:30

Juntada de Petição « Embargos Declaratorios
(M815) %
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